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MEDIDA PROVISORIA N° 1.405, DE 27 DE ABRIL DE 2021

Institui o Novo Programa Emergencial de
Manutencdo do Emprego e da Renda e
dispde sobre medidas complementares
para o enfrentamento das consequéncias da
emergéncia de saiade publica de
importancia internacional decorrente do
coronavirus (covid-19) no ambito das
relagdes de trabalho.

EMENDA MODIFICATIVA N° 2021

Modifique-se o artigo 16 da MP n° 1.045 para a seguinte redagao:

Art. 16. O disposto neste Capitulo aplica-se a todos os contratos de
trabalho, independentemente da data de sua celebracao.

JUSTIFICACAO

A modificagdo do art. 16 garante maior abrangéncia ao Programa. Restringir sua
aplicagdo apenas aos contratos celebrados até a data de publicacdo da Medida Provisoria
ndo garante o emprego e renda das trabalhadoras e dos trabalhadores brasileiros e fere o
principio da isonomia, ainda mais considerando-se o momento de pandemia e crise
econdmica.

Sala das Comissoes, 30 de abril de 2021

JOSE RICARDO
Deputado Federal

CD/21571.07287-00



	JUSTIFICAÇÃO
	A modificação do art. 16 garante maior abrangência ao Programa. Restringir sua aplicação apenas aos contratos celebrados até a data de publicação da Medida Provisória não garante o emprego e renda das trabalhadoras e dos trabalhadores brasileiros e fe...

